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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº     , DE 2013 

(Da Sra. Mara Gabrilli) 

Solicita informações a Sra. Ministra do 
Desenvolvimento Social e Combate à Fome, a 
respeito do fornecimento e renovação de 
certificados das entidades beneficentes de 
assistência social.   

Senhor Presidente: 

Requeiro a V.Exª, com base no art. 50 da Constituição federal 

e na forma  dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações à Sra. Ministra  do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS sobre ações com vistas a 

assegurar e transparência na fila de espera de organizações requerentes do 

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS. 

JUSTIFICAÇÃO 

As entidades beneficentes de assistência social tem enfrentado 

inúmeras dificuldades na obtenção da concessão ou renovação do Certificado de 

Entidade Beneficente, em virtude da burocracia e carência de pessoal especializado, 

capaz de promover auxílios técnicos na orientação e assessoramento quanto à 

documentação e outras exigências na obtenção do Certificado junto ao ministério 

responsável, em especial o Ministério de Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome – MDS, que trata da certificação e isenção das entidades de assistência 

social.   



               CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                   Gabinete da Deputada Federal Mara Gabrilli (PSDB/SP) 
 

 

 

Câmara dos Deputados – Anexo IV – Gabinete 226 – CEP 70.160-900 – Brasília /DF. 
Fones: (61) 3215-5226 – Fax (61) 3215-2226 

www.maragabrilli.com.br – dep.maragabrilli@camara.gov.br 

 

 

  
  

 *
D

A
6
0
E

0
2
A

4
8
*

 
  

  
 D

A
6

0
E

0
2

A
4

8
 

Além de enfrentarem o processo burocrático, as entidades se 

deparam com a falta de critério para enquadramento no conceito de atividade de 

assistência social e ausência de transparência no que se refere à ordem em que os 

certificados devem ser concedidos ou renovados. 

O indeferimento da renovação do certificado pode levar à 

efetiva extinção dessas Entidades, as quais, desabrigadas do Certificado de 

beneficência, ficam sujeitas à cobrança de tributos como se fossem uma empresa 

comum, voltada para o lucro, fato de flagrante injustiça para com o histórico das 

Entidades assistenciais atingidas pela negativa. 

Sendo assim, solicitamos informações desse Ministério quanto 

ao passo a passo para concessão e renovação de Certificados de entidades 

beneficentes de assistência social, bem como os motivos que burocratizam e 

dificultam essa operacionalização.  

Sala das Sessões, em       de                          de 2013. 

MARA GABRILLI 

Deputada Federal 


